
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1592, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Descentralização de Créditos
Orçamentários  em favor da
Universidade Federal do Norte do
Tocantins (UFNT)

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e § 3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 59004.001944/2025-73; resolve: 

 

Art. 1º - Autorizar a descentralização de créditos orçamentários, em parcela única, no valor
de R$200.000,00 (duzentos mil reais), em favor da Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT),
para execução do projeto de extensão e pesquisa "Ordenamento territorial para o desenvolvimento
regional: capacitação e fomento ao turismo de base comunitária e construção de roteiros por atingidos
por barragem no município de Babaçulândia – TO", conforme Plano de Trabalho (SEI - 0713943).

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 
Aline Dias Rossy

Diretora de Administração
 

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

 
Wilson Luiz Alves Ferreira

Diretoria de gestão de Fundos, de Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos
 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 
 



Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
28/11/2025, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 28/11/2025, às 13:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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de 8 de outubro de 2015.
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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8 de outubro de 2015.
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